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Resumo: Neste artigo se examina a formação 
de regimes que tratam da subtração internacional 
de crianças, a partir da teoria das relações inter-
nacionais, demonstrando ser adequada a coope-
ração mesmo em hipóteses alheias a questões 
econômicas ou de segurança. Adota-se o método 
qualitativo, partindo do exame da formação dos 
regimes tratados, em seguida faz-se a análise dos 
modelos teóricos das relações internacionais e, 
finalmente, realiza-se o estudo da constituição e 
manutenção dos regimes, sob a perspectiva de 
cada um dos modelos teóricos, revelando-se ao 
final que a teoria das relações internacionais for-
nece instrumentos de fomento à cooperação mes-
mo em temas marginais ao lucro ou ao poder.
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Abstract: This paper aims to examine the 
formation of international regimes on the civil 
aspects of children abduction, from the theory 
of international relations, which is shown 
adequate to justify cooperation even in cases 
outside the economic or security issues. From the 
qualitative method, the article firstly addresses 
the formation of the examined regimes; next it 
focuses in the exam of the theoretical models of 
international relation; and finally it focuses in the 
analysis of the constitution and maintenance of 
the regimes, revealing in the end that the theory 
of international relations provides promotion 
instruments for cooperation even on marginal 
issues to profit or power.
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1 Introdução

Este artigo tem por finalidade analisar, mediante exame do sistema 
internacional de repatriação de crianças, o uso das teorias dos regimes in-
ternacionais como instrumento de compreensão e avaliação de ferramen-
tas de cooperação jurídica internacional. Para tanto, realiza (a) uma breve 
exposição da problemática e dos instrumentos internacionais de restitui-
ção de crianças ilicitamente removidas, (b) uma breve síntese das teorias 
dos regimes internacionais e (c) a discussão de sua aplicabilidade como 
modelo de análise para outros âmbitos da cooperação jurídica, bem como 
para sua compreensão em abstrato.

O problema a ser abordado é o de como as teorias dos regimes in-
ternacionais, voltadas a explicar a cooperação em contextos de conflitos 
presumidos, são necessárias e úteis para a compreensão de áreas em que 
nem a segurança, nem a riqueza dos Estados envolvidos são afetadas sig-
nificativamente.

De fato, a cooperação jurídica afeta profundamente o exercício de 
poderes do Estado, sendo conceitualmente profunda, na medida em que 
atrela elementos da própria prestação jurisdicional a acordos internacio-
nalmente vinculantes. Entretanto, dela não decorrem quaisquer efeitos ne-
cessários que afetem diretamente a defesa ou a economia, não afetando, 
por exemplo, a fronteira de possibilidade de produção de segurança e ri-
queza (guns v. butter) proposta por Robert Gilpin (1981) ou posicionando 
a questão na tensão entre realismo e neoliberalismo institucional, nos ter-
mos de Arthur Stein (1990, 2008).

Como, no caso a ser estudado, a expedita devolução de crianças, 
ilicitamente removidas do titular de sua guarda em país estrangeiro, não 
pode ser vista como algo que afete, de algum modo, a segurança do Esta-
do e, tampouco, implique consequências econômicas significativas. Qual 
seria, então, a contribuição resultante de seu estudo mediante a aplicação 
das teorias de regimes internacionais?

Embora possa fazer sentido em um contexto ético ou axiológico, a 
resposta “pelo bem das crianças” não é palatável para os gostos refina-
dos dos teóricos das Relações Internacionais. É preciso, de algum modo, 
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compreender porque o Estado atuaria internacionalmente se não é para 
obter maior poder ou riqueza ou, alternativamente, porque a restituição de 
crianças poderia gerar poder ou lucro. O presente artigo opta pela segun-
da linha de explicação a partir da seguinte hipótese: embora não existam 
efeitos imediatos de monta nos âmbitos da defesa ou da economia, o ro-
bustecimento das relações entre os Estados, proporcionado por ações de 
cooperação jurídica, torna a cooperação mais provável em outras áreas, à 
medida que proporciona maior confiança, estabelece canais regulares de 
comunicação e incrementa potenciais prejuízos resultantes do descumpri-
mento de outros regimes.

2 Breves Considerações acerca da Formação dos Regimes  
Internacionais sobre Crianças Indevidamente Transportadas 
ou Retidas

O processo de globalização, dentre outras consequências, possibi-
litou um incremento no número de migrações internacionais e ensejou a 
alteração do domicílio e da residência de famílias já previamente consti-
tuídas, ou a constituição de laços familiares entre pessoas de diferentes 
nacionalidades. Por outro lado, aliado à ocorrência comum de desavenças 
matrimoniais e de desconstituição destes laços, tal fato também deu en-
sejo à remoção ilícita ou à retenção após transporte indevido das crianças 
frutos de tais relacionamentos, para países estranhos àqueles em que esta-
va estabelecida a sua residência habitual.

Em termos gerais, a intenção daquele que subtrai ou retém ilegal-
mente a criança é a de instaurar relação processual no país de refúgio, a 
fim de afastar os direitos de custódia do (outro) detentor que remanesce 
no país de origem, estabelecendo a exclusividade de tal exercício. É tema 
que pertence à seara do direito de família e do direito processual, pois diz 
respeito aos “[...] aspectos civis da transferência ou retenção ilícitas de 
uma criança, perpetrada, em regra, por um de seus genitores, em infração 
ao ‘direito convencional de guarda’, titularizado pelo outro genitor (ou 
por ambos).” (MARTINS, 2013, p. 56).
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 A questão, na medida em que se refere a relações privadas entre 
nacionais de diferentes Estados, acaba tangenciando mais de um orde-
namento jurídico e promovendo a insuficiência do ajuste de conduta por 
atos apenas de um governo estatal, limitado territorialmente. Com efeito, 
a prestação de tutela jurisdicional que altera artificialmente os direitos de 
custódia, legal e naturalmente exercidos em outro Estado, alcança tanto o 
ordenamento jurídico ao qual estaria submetido o subtrator (e cuja apli-
cação é por ele invocada), quanto o ordenamento jurídico daquele que foi 
deixado para trás, uma vez que cada uma das partes, seja por invocação 
da nacionalidade, seja por invocação do domicílio, possui argumentos de 
defesa da aplicação das normas específicas, pelo que estabelecido confli-
to em termos de poder estatal, bem como a necessidade de homogeneida-
de de condutas para a solução de tal conflito.

Considere-se que, ausente a regulação comum, a tendência judicial 
era a de, após moroso procedimento, garantir os pretensos direitos daque-
le nacional que se encontrava de posse da criança subtraída, mormente 
porque exercida a pretensão sob argumentos culturais e sociais específi-
cos, comuns ao do julgador, que procedia assim à prestação de tutela res-
paldada em valores normativos comunitários1. Olvidavam-se aí os valores 
comunitários da outra parte e do ordenamento jurídico ao qual estava sub-
metida, não menos importantes do que aqueles do subtrator; olvidava-se 
o fato de que o bem-estar da criança subtraída – pelo menos naquele mo-
mento - estava muito mais relacionado à estabilidade das relações vio-
lentamente alteradas, do que à companhia de qualquer dos solicitantes; e 
olvidava-se a artificialidade da relação processual constituída. 

Por outro lado, também não se pode negar que a subtração ou reten-
ção indevida de crianças nem sempre está relacionada exclusivamente ao 
simples anseio de custódia ou guarda exclusiva com vistas à sua manu-

1 Eliza Peréz-Vera (1981, p. 431), no relatório explicativo da Convenção da Haia de 1980 
sobre o Sequestro Internacional de Crianças, destaca: “It can happen that such a decision 
is the most just, but we cannot ignore the fact that recourse by internal authorities to such 
a notion involves the risk of their expressing particular cultural, social etc. attitudes which 
themselves derive from a given national community and thus basically imposing their 
own subjective value judgments upon the national community from which the child has 
recently been snatched”.
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tenção no Estado de que é nacional o subtrator, mas pode ter como causa 
eventos mais graves, como o é a violência doméstica, por exemplo. Em 
tais hipóteses, a prestação da tutela jurisdicional no sentido do afastamen-
to da criança daquele que contra esta exercia tal violência poderia até se 
demonstrar legítima, mas, ainda assim, o conflito de interesses estatais 
se configura, na medida em que a competência jurisdicional remanesce 
constituída de modo artificial e mediante o uso da força.

Postos tais termos, parecia clara a necessidade de se estabelecerem 
padrões de comportamento judicial capazes de inibir a conduta do subtra-
tor violento ou de homogeneizar as decisões para as hipóteses excepcio-
nais em que a subtração fosse legítima. Com efeito, ainda que cada orde-
namento jurídico pudesse estabelecer regras de aplicabilidade de direito 
privado estrangeiro, não havia garantias de que tal aplicabilidade fosse 
homogênea a ponto de afetar comportamentos e resultados de um modo 
geral, principalmente quando se transita na seara do direito civil, cujas 
disposições estão sempre atreladas à cultura de cada povo (DOLINGER, 
2011, p 164). 

Tenha-se, ademais, que a questão principal em torno da situação fá-
tica narrada não diz respeito à verificação do preenchimento dos requi-
sitos necessários ao exercício da guarda ou da custódia de uma criança, 
ou ao exercício do direito de visita, mas se refere à neutralização da ação 
daquele que, violando o compartilhamento de direitos ou o exercício in-
dividual de tais direitos por segunda pessoa, altera a estabilidade física e 
emocional de uma criança e viola o princípio do juiz natural. Nessa hipó-
tese, um resultado ótimo somente poderia ser alcançado a partir de ações 
coordenadas entre Estados. 

Foi nesse sentido que a situação fática descrita passou a se constituir 
no objeto da Convenção da Haia de 1980, sobre os Aspectos Civis do Se-
questro Internacional de Crianças e, posteriormente, da Convenção Intera-
mericana Sobre Restituição Internacional de Menores, que estabeleceram 
a configuração de regimes internacionais (o segundo, mais regionalizado) 
sobre restituição de crianças indevidamente retidas ou transportadas.

Estabeleceu-se ali que a decisão final em torno da custódia da crian-
ça indevidamente transportada ou retida seria apenas tomada após a sua 
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restituição ao país de origem, e pelas autoridades daquele lugar. Deste 
modo, a conduta do subtrator remanesce sem os efeitos jurídicos que vi-
sava constituir. Por outro lado, estabeleceram-se ali também os meios de 
cooperação administrativa e judiciária, de modo a tornar inclusive sem 
efeitos práticos tal conduta, mediante a localização da criança, a garantia 
do direito de acesso da outra parte, e mediante a imediata restituição.

Postos tais termos, fica claro que os regimes dos quais aqui se trata 
passam à margem de questões de segurança militar ou de poder econô-
mico, pelo que impende investigar qual então seria o fundamento para a 
cooperação ali estabelecida, quando, seja sob pressupostos realistas, seja 
sob pressupostos funcionalistas, as relações internacionais se travam en-
tre atores auto interessados que se comportam de modo calculado e inten-
cional2 (STEIN, 1993, p. 10). Como se justificaria a estabilidade das re-
lações convencionais, se sob a perspectiva realista as instituições não são 
relevantes, na medida em que sobrepostas pelos interesses dos Estados, 
sempre voltados para lucro e segurança militar; e se também sob a pers-
pectiva liberal os atores se comportam de modo a maximizar os seus pró-
prios resultados (STEIN, 1993, p. 46)? Por outro lado, será que mesmo 
ao largo de questões de força e poder, os regimes internacionais de que se 
trata aqui não teriam o condão de gerar, ainda que por via indireta, ganhos 
econômicos e de segurança para os Estados que a eles aderem?

A resposta passa obrigatoriamente pelo exame do conceito de re-
gimes internacionais e dos modelos de análise dispostos pela teoria das 
relações internacionais, a seguir procedida.

3 Conceito e Modelos de Análise da Formação dos Regimes In-
ternacionais 

O artigo Structural Causes and Regime Consequences: regimes as 
intervening variables, originariamente publicado por Stephen Krasner na 
revista International Organization, é marco conceitual da teoria dos re-
gimes internacionais. De fato, ainda que a origem da teoria esteja situada 
2 No original: “[...] both realism and liberalism presume self-interested, purposive, and 
calculated behavior” (STEIN, 1993, p. 10).
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na década de 19703, o conceito de Krasner (1982, p. 186) disseminou-se 
no estudo das relações internacionais e é dos mais aplicados, na medida 
em que se adapta tanto aos modelos de análise estruturalistas, quanto aos 
pressupostos funcionalistas.

Dali se depreendem quatro elementos cardeais: princípios, nor-
mas, regras e procedimentos de tomada de decisão – não necessaria-
mente cumulativos – que constituem a base de convergência dos atores 
decisórios em determinada área temática, com vistas à solução de con-
flitos. Esclarece o autor que os princípios são crenças de fato, causas 
e retidão (conteúdo moral); as normas são padrões de comportamento 
definidos em termos de direitos e obrigações; as regras são prescrições 
ou proscrições especificas para a ação; e que os procedimentos para to-
mada de decisões são práticas predominantes para fazer e implementar 
as escolhas coletivas4.

Os regimes internacionais surgem assim como “[...] variáveis inter-
venientes entre os fatores causais básicos de um lado e resultados e com-
portamentos de outro [...]”5, na esteira do pensamento de Krasner (1982, 
p. 185), que os define como “[...] princípios, normas, regras e procedi-

3 No o artigo International Responses to Technology: concepts and trends, de John 
Gerard Ruggie (1975) associa às mudanças tecnológicas a necessidade de alteração da 
organização internacional, a partir das instituições. 
4 No original: “Principles are beliefs of fact, causation and rectitude. Norms are standards 

proscriptions for action. Decision-making procedures are prevailing practices for making 
and implementing collective choice”.
5 No original: “As a starting point, regimes have been conceptualized as intervening 
variables standing between basic casual factors on the one hand and outcomes and 
behavior on the other”. O autor esclarece mais à frente quais seriam os parâmetros do 
realismo: “If human affairs are indeed characterized by groupism, egoism, and power-

enforce order. When no authority exists that can enforce agreements – “anarchy” – then 
any state can resort to force to get what it wants. Even if a state can be fairly sure that 
no other state will take up arms today, there is no guarantee against the possibility that 
one might do so tomorrow. Because no state can rule out this prospect, states tend to 
arm themselves against this contingency. With all states thus armed, politics takes on a 
different cast. Disputes that would be easy to settle if states could rely on some higher 
authority to enforce an agreement can escalate to war in the absence of such authority. The 
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mentos de tomada de decisões em torno dos quais convergem as expecta-
tivas dos atores em determinada área das relações internacionais”6.

O dissenso doutrinário, contudo, não se situa na conceituação, mas 
em torno dos padrões de conflito ou de cooperação e de como a prevalên-
cia de um ou de outro destes padrões pode ou não dar ensejo à formação e 
à manutenção de regimes internacionais. 

Arthur Stein (1993, p. 4) destaca que o realismo é a perspectiva 
dominante no campo das relações internacionais. Para os realistas, “[...] 
a intersecção de grupismo e egoísmo em um ambiente de anarquia, faz 
das relações internacionais uma política de poder e segurança [...]”7  
(WOHLFORTH, 2002, p. 134), na qual “[...] os Estados são únicos pro-
tagonistas importantes, a força militar é o instrumento dominante e a se-
gurança é a meta dominante” (NYE, 2009, p. 264). O argumento teórico 
é, portanto, o conflito e, sendo assim, os regimes internacionais seriam de 
pouca relevância, na medida em que eventual convergência seria sempre 
ultrapassada em benefício de interesses Estatais específicos. Quaisquer 
princípios, normas, regras ou procedimentos estabelecidos seriam facil-
mente violados em hipóteses de ameaça, e diante da inexistência de auto-
ridade superior capaz de impor a ordem.

Nessa mesma linha, cabe também destaque ao recorte estruturalista, 
em que se ressalta a importância da participação de atores hegemônicos, 
sem os quais um regime internacional não poderia se manter, na medida 
em que apenas estes seriam capazes de fornecer os bens necessários para 
tanto (KRASNER, 1982). Nesse sentido, os regimes não seriam resultado 
de consenso, mas fruto de imposição; e não se manteriam com a retirada 
do ator hegemônico. 

Teóricos de viés mais cooperacional, todavia, têm observado que 
“[...] há momentos em que o cálculo racional egoísta leva atores a abando-

signature realist argument is therefore that anarchy renders states' security problematic 

6

making procedures around which actor expectations converge in a given issue-area”.
7 No original: “The intersection of groupism and egoism in an environment of anarchy 
makes international relations, regrettably, largely a politics of power and security”.
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nar a tomada de decisão independente em favor da tomada de decisão con-
junta8” (STEIN, 1993, p. 45). Para estes, o conflito seria fruto da falta de 
informação, e da compreensão equivocada dos fatos, situação contornável a 
partir de instituições e, consequentemente, da constituição de regimes.

Ressalvem-se aqui, contudo, os partidários do liberalismo que, mui-
to embora encontrem fundamento para a cooperação no sistema econô-
mico – por acreditarem que um ambiente de livre mercado teria o efeito 
de ordenar os relacionamentos – têm por prescindíveis as instituições, na 
medida em que a própria ordem disposta para a economia é que serviria 
de esteio à estabilidade de práticas cooperativas.

Não é este, todavia, o raciocínio externado a partir das teorias funcio-
nalistas, cujo foco é a aptidão dos regimes em cumprir dadas funções, e não 
a definição dos seus efeitos. Neste sentido, para os partidários do neolibera-
lismo institucional, as instituições executam tarefas importantes, ao permi-
tir a cooperação entre Estados, reduzir os custos da elaboração, do monito-
ramento e da aplicação de regras – os custos de transação –, possibilitar o 
fluxo de informações e facilitar o compromisso a partir da reciprocidade (o 
que inclui tanto as ameaças de retaliação quanto promessas de cooperação 
recíproca) e do zelo pela reputação (KEOHANE, 2002, p. 3)9.

Robert Axelrod demonstra em The Evolution of Cooperation 
(1984), sob a perspectiva da teoria dos jogos10, que, em casos de contí-
nua interação entre atores, inexistindo o conhecimento prévio acerca do 

8 No original: “There are times when rational self-interested calculation leads actors to 
abandon independent decision making in favor of joint decision making”.
9 Keohane (2002, p. 3) destaca: “I argued that institutions perform important tasks for 
states, enabling them to cooperate. In particular, institutions reduce the costs of making, 
monitoring, and enforcing rules – transaction costs – provide information, and facilitate 
the making of credible commitments. In this theory, the principal guarantors of compliance 
with commitment are reciprocity (including both threats of retaliation and promises of 
reciprocal cooperation) and reputation”.
10 Como já informado em obra anterior (GONÇALVES; COSTA, 2011, p. 128), 

como referente a de que forma – com base na crença na racionalidade econômica dos 

se perguntam como deveriam levar em conta o possível comportamento alheio ao tomar 
as próprias decisões”. Nesse sentido, “[a] simples substituição de ‘lucros’ por ‘poder’ 
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termo final de tal interação (sombra do futuro), em ambiente de infor-
mação transparente e facilitada que favoreça o conhecimento mútuo das 
estratégias e estabeleça a confiança e a parceria, mantida a lealdade, ou a 
retaliação para os casos de traição, ou mesmo o perdão para quem dese-
ja mudar de estratégia, práticas cooperativas podem implementar ganhos 
para todos os participantes.

Sendo assim, ainda que se considere que os atores decisórios são racio-
nais e buscam a maximização dos seus ganhos, há hipóteses em que ajusta-
mentos de conduta podem ser mais benéficos do que a atuação individual.

Dentre os funcionalistas cabe também destaque ao neorrealismo, que 
ultrapassa o pensamento de Hans Morgenthau (2003 [1948]) para conside-
rar que há outras áreas da política, além da concentração e manutenção do 
poder, em que é possível haver cooperação. Para estes, todavia, a intenção 
cooperativa é sempre a busca de um ganho relativo, por certo maior em 
relação aos demais atores, contrapondo-se, assim, ao neoliberalismo institu-
cional que assume a possibilidade de ganhos absolutos ao conjunto.

Indispensável, por outro lado, fazer também menção à teoria cons-
trutivista que, rompendo com os pressupostos materialistas do realismo, 
assume que as relações entre os atores ou o comportamento destes quanto 
a determinados objetos se justifica a partir do significado que os outros 
atores ou que estes objetos possuem, consideradas as próprias identida-
des, as crenças compartilhadas e as práticas de que participam (HURD, 
2008, p. 299). Com tais pressupostos também se apartam do racionalismo 
institucionalista, na medida em que, muito embora não desconsiderem a 
intenção estatal de satisfação dos próprios interesses e necessidades, têm 
por mais relevante esclarecer o modo e a razão pelos quais tais interesses 
e necessidades se formam. 

Nesse sentido, para os construtivistas as relações políticas se-
riam construções sociais e não apenas relações de poder nas quais 
“[...] objetos materiais como bombas, óleo ou pessoas têm um efei-
to direto sobre os resultados, sem qualquer mediação de ideias [...]” 

problema central para o âmbito das relações internacionais”. 
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(HURD, 2008, p. 299); nem se constituem em mero cálculo instrumental 
de interesses, sem influências do processo social. As instituições, assim, 
ao mesmo tempo em que construídas a partir das ações estatais, também 
contribuiriam para “definir, socializar e influenciar os Estados” (HURD, 
2008, p. 303), determinando práticas cooperativas para o futuro.

Parece claro até aqui – e sem desconsiderar o alerta de preponde-
rância feito por Arthur Stein – que mesmo que a escola realista atue como 
um first cut, na delimitação da área temática, há outras construções teóri-
cas das relações internacionais que, não sendo excludentes entre si, tam-
bém fornecem e explicam os parâmetros de tomada de decisão da política 
internacional. Keohane (2002, p. 7) inclusive deixa claro que nenhuma 
das teorias possui o monopólio do saber: seja o realismo, sejam as teorias 
com foco na política doméstica, sejam as teorias que enfatizam as cren-
ças subjetivas, todos têm um papel a desempenhar nas ciências sociais11. 
Hurd (2008, p. 311), por outro lado, ressalta que objetos de estudo do rea-
lismo – como prestígio, reputação e hegemonia -, ou do institucionalismo 
– como a ação interessada – também são considerados pelo construtivis-
mo – ainda que sob outra perspectiva -, possibilitando um estreitamento 
das fronteiras entre as diversas abordagens, e mesmo dificultando a sua 
definição em termos exclusivos. 

Postos tais termos, parece que qualquer um dos modelos de análise 
das relações internacionais invocados poderia mesmo justificar a forma-
ção dos regimes internacionais sobre restituição de crianças, e, portanto, 
a cooperação judicial ali envolvida. Resta saber de que modo específico 
isso acontece.

11 No original: “No perspective has a monopoly on wisdom: realism, theories focusing 
on domestic politics, and theories emphasizing subjective beliefs all have a role to play. 
Contestation between different approaches can play a positive role in social science 
scholarship, pushing advocates to sharpen their theories and to test them in more 
convincing ways”.
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4 Cooperação Jurídica em Hipóteses de Remoção ou Retenção 
Indevida de Crianças e os Modelos de Análise das Relações In-
ternacionais 

Não é preciso muito esforço para identificar, tanto na Convenção 
da Haia de 1980, sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de 
Crianças, quanto na Convenção Interamericana Sobre Restituição Inter-
nacional de Menores os elementos conceituais de um regime internacio-
nal. Com efeito, ambas foram construídas sobre o princípio do bem-estar 
do menor, “[...] sujeito de direito que, por suas características especiais, 
precisa de proteção diferenciada [...]”, sem que se o considere proprieda-
de de seus pais (MARTINS, 2013, p. 50); e também são informadas pelo 
respeito recíproco aos ordenamentos jurídicos de cada um dos Estados-
-Partes (Estado de Direito), a partir da observância das regras de consti-
tuição da custódia ou guarda no país de origem. Dispõem sobre o padrão 
adequado de comportamento das autoridades judiciais e administrativas 
diante da remoção ou retenção indevida de crianças. Especificam quais os 
procedimentos a serem adotados pelos interessados e estabelecem redes 
cooperativas entre autoridades centrais administrativas e judiciais. Por 
fim, integram processos coletivos para a formação de consensos, sem os 
quais não haveria como identificá-las como regimes, diferenciando-as de 
outras instituições (GONÇALVES; COSTA, 2011, p. 165).

A questão aqui, contudo, não é sua identificação como regimes in-
ternacionais, mas a sua justificação como construções de consenso para 
práticas cooperativas, a partir dos modelos de análise das relações inter-
nacionais, nada obstante relações de poder e segurança não surjam ime-
diatamente com a invocação do objeto tratado.

De se observar antes de tudo que a cooperação jurídica internacio-
nal consiste 

[...] no conjunto de regras internacionais e nacionais que rege atos 
de colaboração entre Estados, ou mesmo entre Estados e organiza-
ções internacionais, com o objetivo de facilitar o acesso à justiça. 
(RAMOS, 213, p. 624)
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Contempla não apenas o relacionamento entre autoridades judiciá-
rias, mas se estende às Autoridades Centrais administrativas, órgãos res-
ponsáveis pela articulação e efetivação do trâmite cooperacional, o que 
merece o destaque de Arruda (2013, p. 24) quanto à preferência pela ex-
pressão “cooperação jurídica internacional”, em detrimento de “coopera-
ção judiciária”, sob o argumento de que “[...] a efetividade da jurisdição 
[...] pode depender do intercâmbio não apenas entre órgãos judiciais, mas 
também entre órgãos administrativos e/ou investigatórios, ou, ainda, entre 
órgãos judiciais e administrativos [...]”12.

No nosso estudo específico, a cooperação jurídica tem o escopo de 
localização e acesso à criança subtraída, bem como sua restituição ao Es-
tado de origem, a fim de que seja restabelecida a situação primitiva – nos 
casos em que esta era adequada –  ou identificadas, na prática, as situa-
ções excepcionais que justificariam o não retorno.

Diante da perspectiva realista ou estruturalista, alguns poderiam 
considerar improvável a constituição de regime internacional que com-
prometesse Estados a proceder à devolução de descendentes de seus na-
cionais (muitas vezes também nacionais daquele Estado de refúgio) para 
que disposições sobre a vida privada destes fossem adotadas por órgãos 
de Estado estranho, ação possivelmente identificada como enfraqueci-
mento do exercício do poder. 

Não se pode olvidar, todavia, que para os realistas o equilíbrio do 
poder em termos políticos também pressupõe “[...] que os Estados agem 
para impedir que outro Estado desenvolva uma preponderância” (NYE, 
2008, p. 80). Nesse caminho, o vínculo cooperacional estudado acabada 
por certificar a não supremacia indiscriminada de quaisquer atos legis-
lativos ou judiciais – e, portanto, do Poder do Estado – com base apenas 
em nacionalismos. Considerado o realismo das relações internacionais, os 

12 Ramos (2013, p. 625) também defende a propriedade da expressão “cooperação 
jurídica internacional”. Muito embora destaque a pluralidade de locuções utilizadas pelos 
diferentes Estados –como “cooperação judiciária internacional”, “cooperação judicial 
internacional, “assistência mútua internacional e “cooperação jurisdicional internacional 

jurídica internacional’”, que seria de maior alcance, ao mesmo tempo em que mais precisa.
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regimes de que se trata se justificam a partir da garantia de um Estado 
quanto ao não esvaziamento de sua soberania a partir de decisões judi-
ciais proferidas por outros.

Noutra senda, Stephen Krasner (1982, p. 195), por consideração 
do estruturalismo, invoca o autointeresse egoísta como fator causal bá-
sico da formação de regimes internacionais. Ressalta que a preocupação 
de um ator autointeressado com o comportamento de outros atores se dá 
apenas na medida em que aquele comportamento pode afetar a utilidade 
buscada13. Ora, a utilidade buscada na situação fática trazida pelo presen-
te estudo é a ineficácia jurídica do transporte ou da retenção indevida de 
crianças, a fim de desencorajar comportamentos posteriores semelhantes, 
efeito inverso do alcançado pela ação individual do Estado que, através 
do seu Poder Judiciário, prestava tutela que conferia ao subtrator a posse 
do subtraído, sem sequer considerar o ordenamento jurídico do Estado de 
origem, a partir do qual direitos de custódia já haviam sido originaria-
mente constituídos.

O estabelecimento de comportamentos estatais recíprocos e homo-
gêneos, neste caso, favorece o alcance da utilidade buscada por cada um 
dos integrantes do regime, na medida em que estabelece um padrão de 
confiança entre Estados no sentido de que cada um dos Poderes Judici-
ários respectivos prezará pela restituição da criança, sem decidir sobre 
questões de guarda esvaziando, assim, a pretendida alteração artificial da 
competência. Evita-se aí que o Poder Judiciário ao qual é feito o pedido 
de restituição lance mão da mera simpatia para com os nacionais do Esta-
do que representa, agindo com respeito às disposições convencionais. 

Nye (2008, p. 85), outrossim, invoca o conceito de equilíbrio do po-
der como um sistema multipolar, para justificar que as alianças são também 
constituídas para “assegurar a segurança mútua”. De fato, pactos especí-
ficos não relacionados diretamente a questões de poder possuem o efeito 
indireto de alterar o portfólio de “nações amigas” e reduzir o risco de agres-
sões armadas, além de favorecer a possibilidade de futuras alianças milita-
res ou para alcance de utilidades outras relacionadas ao poder econômico.

13 No original: “The egoist is concerned with the behavior of others only insofar as that 
behavior can affect the egoist's utility”.
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Num outro giro, uma ótica institucionalista demonstra que a coope-
ração em situações como a disposta pode estabelecer a confiança entre o 
Estado de origem e o Estado de refúgio, ao traçar padrões de decisão que 
serão adotados por todas as autoridades administrativas e judiciárias envol-
vidas; pode aprimorar o fluxo comunicativo, essencial para a localização do 
subtrator e da criança; pode reduzir os custos de acesso ao Poder Judiciário 
dos Estados-Partes por estratégias de justiça gratuita e de patrocínio público 
de ações judiciais; pode também reforçar o custo da traição pelo risco de 
se ver, em situação posterior, submetido ao mesmo tratamento dispensado 
àquele que havia sido anteriormente traído (retaliação); e pode afastar a má 
reputação de Estado de asilo de subtratores ilegais.

Por fim, numa perspectiva construtivista o que se pressupõe é que 
que a formação dos regimes em questão se deu não somente a partir da 
estrutura política já posta, mas a partir do conteúdo axiomático social de 
comunidades que compartilham valores de proteção a crianças e prezam 
pela independência da jurisdição e pelo Estado de Direito.

Perceba-se que se trata aqui de instituições de Direito Civil, cuja “im-
praticabilidade de direcionar em sentido uniforme” é destacada por Dolin-
ger (2011, p. 166), na medida em que “dependentes em cada país de ante-
cedentes, tradições, influências e necessidades diversas”. Nesse sentido, a 
existência de ordenamentos compostos a partir de valores sociais nem sem-
pre convergentes estimulou a conduta do subtrator e, portanto, a formação 
de regime internacional com vistas à neutralização de tal conduta.

Tenha-se, por outro lado, que o conhecimento acerca dos limites da 
guarda ou custódia em cada um dos ordenamentos jurídicos dos Estados-
-Partes é importante para definir se o transporte ou a retenção foram de fato 
indevidas; ou que as técnicas policiais de localização de pessoas desapa-
recidas são importantes para garantir o direito de acesso também previsto 
pelas convenções. Nesse sentido, o conhecimento acerca das práticas em-
preendidas por cada um dos atores finda por subsidiar a manutenção e o 
fortalecimento dos regimes internacionais sobre restituição de crianças.

Diante de tais termos, parecem justificadas as bases de constituição 
e desenvolvimento dos regimes internacionais aqui tratados, com base 
nos modelos de análise das relações internacionais. E mais: resta funda-
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mentada a cooperação internacional, ainda que sob pressupostos realistas 
ou estruturalistas, em hipóteses nas quais se passa apenas à margem de 
questões de poder e segurança militar. 

5 Conclusão

Mesmo diante do pessimismo realista ou estruturalista que afasta 
da zona de interesse dos Estados quaisquer questões não relacionadas 
ao poder, a teoria das relações internacionais, inclusive por outros mo-
delos de análise, tem dado provas de que cooperação é possível e inclu-
sive desejável.

Nesse contexto, mesmo as matérias relacionadas ao Direito Inter-
nacional Privado se inserem na agenda da cooperação e se constituem em 
objeto de regimes internacionais, como o são aqueles formados a partir 
da Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis do Sequestro In-
ternacional de Crianças e a Convenção Interamericana Sobre Restituição 
Internacional de Menores, inteiramente adequados à base conceitual e te-
órica disposta. 

Até mesmo o mainstream da teoria dos regimes, também denomi-
nado institucionalismo neoliberal, que compartilha muitas bases teóricas 
com o realismo, pode se adequar à ideia de regimes sobre temáticas peri-
féricas como instrumentos de fortalecimento dos alicerces da cooperação, 
criando canais de informação confiável e de menor custo, assim como in-
crementando custos de traição. É, porém, dentre as tendências que reco-
nhecem as instituições como constitutivas de processos mais amplos da 
construção de termos compartilhados que baseiam e balizam as relações 
entre atores internacionais, como o cognitivismo moderado e o construti-
vismo, que a relativa marginalidade das temáticas de cooperação judicial 
se reposiciona, enfatizando o caráter fundante e central de meios difusos 
de cooperação e atuação conjunta como estruturantes e articuladores de 
relações e, portanto, essenciais para a formação de consensos em torno de 
conceitos e valores; aproximando percepções de identidade sobrepostas, 
não necessariamente estanques ou conflitantes. 
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Relevante notar que ainda que no caso dos regimes estudados se 
possa aplicar a noção de simetria – com a pressuposição de que todos os 
atores possuem interesses semelhantes – pelo que se poderia supor que se 
trata de simples questão de coordenação, o que se destaca é que a atuação 
individual incrementa o risco de se alcançarem resultados inadequados14, 
bem como reduz as possibilidades de contenção do poder do outro, assim 
como o contexto favorável a futuras alianças, inclusive militares, pelo 
que justificada a aplicação dos modelos teóricos das relações internacio-
nais para respaldar a formação de regimes não diretamente relacionados a 
questões de segurança e poder.
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